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	INDICAÇÃO Nº 065/2013




AUTORIA: Vereador MARCELO MARTINEZ ACOSTA – “JAPINHA” e VANDERLEI BAIOTO.
INDICM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REESTRUTURAR O DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS DO MUNICÍPIO.
                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal reestruturar o Departamento de Convênios do Município.






JUSTIFICATIVA

O Departamento de Convênios da Prefeitura tem a função de encaminhar projetos aos Órgãos Estaduais e Federais para requerer recursos para o município, além da prestação de contas dos devidos convênios. Logo, é de fundamental importância que este setor tenha estrutura tanto de equipamentos quanto de pessoal para atender a atual demanda de convênios disponíveis.
Ressaltamos, ainda, que para ações previstas ou não em orçamento, que não tenha verba para execução, o caminho é a busca de recursos através de convênios.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de março de 2013.
Ver. MARCELO MARTINEZ ACOSTA – “JAPINHA”
Ver. VANDERLEI BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2013                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2013

Presidente  ______________________________

                                 Ver. Leandro Martins dos Santos
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